LEI N.º2.045, DE 12/07/99

Autoriza a doação , com outorga de escritura, do bem municipalque menciona a ADMILTON DE SOUZA  BARROS E HAMILTON DE SOUZA BARROS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –   Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder á doação com outorga de escritura do imóvel, de propriedade do Município, constituído pelo Lote nº 250 da Quadra 065, ADMILTON DE SOZA BARROS, portador do CPF nº 596.460.206-15 e HAMILTON DE SOUZA BARROS, CPF nº 257.033.746-34 , ambos residentes e dimiciliados neste Município.  

Art.  2° – A doação autorizada nesta Lei tem por finalidade a pemanência, em caráter definitivo, de estabelecimento comercial e a construção de residências dos beneficiários.

Art.  3° –    Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º    -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de de julho 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

